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SECRETARIA DE FINANÇAS
CONSELHO ADMINISTRATIVO FISCAL
PROCESSO / NOTIFICAÇÃO Nº 07.09149.7.24
RECORRENTE: CONSELHO ADMINISTRATIVO FISCAL

– JULGADOR 1ª INSTÂNCIA –
ANDERSON FERRAZ DE
ALBUQUERQUE

RECORRIDO: NORCONSULT PROJETOS E
CONSULTORIA LTDA
Rua Jundia, nº 47, Tamarineira, Recife/PE
Inscrição mercantil nº 244.389-9

RELATOR: JULGADOR RAPHAEL HENRIQUE LINS
TIBURTINO DOS SANTOS

ACÓRDÃO Nº 144/2024

EMENTA: 1 – NOTIFICAÇÃO FISCAL – ISS PRÓPRIO
– FALTA DE RECOLHIMENTO
CRITÉRIO ESPACIAL – LOCAL DO
ESTABELECIMENTO PRESTADOR OU,
EM SUA FALTA, DO DOMICÍLIO DO
PRESTADOR – COMPROVAÇÃO DE
PAGAMENTO – REMESSA
NECESSÁRIA CONHECIDA E NÃO
PROVIDA.

2– Regra geral, considera-se local da
prestação do serviço o do
estabelecimento prestador ou, em sua
falta, o domicílio do prestador do serviço,
nos termos do art. 114, I, do CTMR.

3 – O pagamento extingue o crédito tributário,
devendo ser excluídos do lançamento os
valores comprovadamente recolhidos aos
cofres públicos.

4– Remessa necessária conhecida e não
provida.
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Continuação do Acórdão nº 144/2024

Vistos, relatados, examinados e discutidos os presentes Autos,
ACORDAM os Membros do Conselho Administrativo Fiscal, à unanimidade,
na conformidade do voto do Relator e das notas constantes da Ata de
Julgamento, em CONHECER e NEGAR PROVIMENTO à remessa
necessária, mantendo a decisão de primeira instância que improcedente a
Notificação Fiscal.

C.A.F. Em 30 de outubro de 2024.

Raphael H. L. Tiburtino dos Santos – RELATOR

João Gomes da Silva Júnior

Carlos Augusto Cavalcanti de Carvalho

Carlos André Rodrigues Pereira Lima
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SECRETARIA DE FINANÇAS
CONSELHO ADMINISTRATIVO FISCAL
PROCESSO / NOTIFICAÇÃO Nº 07.09149.7.24
RECORRENTE: CONSELHO ADMINISTRATIVO FISCAL

– JULGADOR 1ª INSTÂNCIA –
ANDERSON FERRAZ DE
ALBUQUERQUE

RECORRIDO: NORCONSULT PROJETOS E
CONSULTORIA LTDA

RELATOR: JULGADOR RAPHAEL HENRIQUE LINS
TIBURTINO DOS SANTOS

RELATÓRIO

Trata-se de Notificação Fiscal lavrada contra a NORCONSULT
PROJETOS E CONSULTORIA LTDA pela alegada ausência de recolhimento
de ISS próprio, referente aos serviços descritos na Nota Fiscal nº 2631,
prestados em favor do Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes - DNIT.

Constou do Termo Final de Fiscalização:

O contribuinte apresentou impugnação contra o lançamento,
sustentado que “o ISS foi retido e recolhido para o Município do Recife
conforme comprovante de pagamento do domador do serviço, DNIT”.

A Unidade de Fiscalização Tributária – UFT confirmou a
alegação do contribuinte, reconhecendo que o valor do ISS destacado na
Nota Fiscal nº 2631 foi retido na fonte pelo tomador do serviço e repassado
aos cofres públicos municipais:
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O Julgador de primeira instância julgou improcedente a
Notificação Fiscal, proferindo decisão assim ementada:

Intimada da decisão de primeira instância, a UFT declarou não
se opor ao resultado do julgamento.

Os autos foram remetidos a esta segunda instância por força
da remessa necessária.

É o relatório.

C.A.F. Em 22 de outubro de 2024.

RAPHAEL HENRIQUE LINS TIBURTINO DOS SANTOS
RELATOR
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SECRETARIA DE FINANÇAS
CONSELHO ADMINISTRATIVO FISCAL
PROCESSO / NOTIFICAÇÃO Nº 07.09149.7.24
RECORRENTE: CONSELHO ADMINISTRATIVO FISCAL –

JULGADOR 1ª INSTÂNCIA – ANDERSON
FERRAZ DE ALBUQUERQUE

RECORRIDO: NORCONSULT PROJETOS E
CONSULTORIA LTDA

RELATOR: JULGADOR RAPHAEL HENRIQUE LINS
TIBURTINO DOS SANTOS

VOTO DO RELATOR

Segundo o art. 221, I, § 1º, do CTMR, sujeita-se ao reexame
obrigatório a decisão favorável ao sujeito passivo que o desobriga total ou
parcialmente do pagamento de tributo, cujo processo fiscal supera o valor de alçada,
razão pela qual conheço a remessa necessária.

Salvo exceções legais, considera-se local da prestação do serviço o
do estabelecimento prestador ou, em sua falta, o domicílio do prestador do serviço,
nos termos do art. 114, I, do CTMR.

No caso em tela, muito embora reconheça que o serviço descrito na
Nota Fiscal nº 2631 se amolda ao critério geral de fixação de competência, e que o
aludido documento fiscal foi emitido com erro, como se o ISS fosse devido no local
da prestação do serviço, o contribuinte alega que o imposto foi retido na fonte pelo
tomador do serviço e integralmente recolhido em favor do Município do Recife.

A alegação do contribuinte foi confirmada nos autos pela UFT, que
reconheceu o regular pagamento do ISS destacado na Nota Fiscal nº 2631, com a
consequente extinção do crédito tributário.

Ante o exposto, voto no sentido de CONHECER e NEGAR
PROVIMENTO à remessa necessária, mantendo a decisão de primeira instância que
julgou improcedente a Notificação Fiscal.

É o voto.

C.A.F. Em 30 de outubro de 2024.

RAPHAEL HENRIQUE LINS TIBURTINO DOS SANTOS
RELATOR


